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RESOLUÇÃO Nº: 004/2024
                                         criada uma comissão de estudo para
  elaboração do novo regimento interno da Câmara Municipal de
Pedro Avelino        
 

PROMULGAÇÃO
           O PRESIDENTE da Câmara Municipal de Pedro Avelino,
usando  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e a MESA DIRETORA PROMULGA a seguinte
RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º - Fica criada uma comissão de estuda para elaboração do
novo regimento interno da Câmara Municipal de Pedro Avelino
§ 1º A comissão terá um prazo de noventa dias, prorrogáveis por
mais 30 analise e laboração de um novo Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pedro Avelino.
§ 2º As propostas de emendas ao novo Regimento Interno a ser
elaborado e debatido deverão ser apresentadas como antecedência
mínima de 72 horas antes da primeira votação em plenário.   
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

                    PLENÁRIO JOSÉ ANTAS FILHO
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, EM 01 JULHO DE
2024.
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